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CONTRATO Nº 101/2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 
Processo Administrativo n°06/2023 

 
TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃOE 

SERVIÇOS Nº 101/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICIPIO DE IPUPIARA-BA E A EMPRESA 

ANA LUIZA ANDRADE LIMA 07998577509. 

 

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR 
LEITE SANTOS, brasileiro, agente político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, 
s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 
471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 04.443.294-15 SSP/BA, doravante 
denominado CONTRATANTE e a Empresa ANA LUIZA ANDRADE LIMA 07998577509, 
inscrito no CNPJ sob n° 44.582.574/0001-90, Praça Osvaldo Leite, nº 12, Centro, Cep.: 
47.590-000 – Ipupiara – Bahia, representada pela Sra. Ana Luiza Andrade Lima residente e 
domiciliada na praça Osvaldo Leite da Silva, nº 12, casa, Centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara - Bahia, doravante denominado CONTRATATA, tendo em vista o que 
consta no Processo nº PERP Nº 06/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de contrato é contratação de empresa para adquirir os 
hortifrutigranjeiros, de forma parcelada, para manutenção na preparação da alimentação 
de pacientes e equipe em serviços do Hospital Municipal Guilhermino Pereira Machado e 
SAMU-192 Serviços de Atendimento Móvel de Urgência, através da Secretaria Municipal 
de Saúde e manutenção na preparação da alimentação da merenda escolar nas Escolas 
Municipais da Sede, Vila de Ibipetum e Zona Rural, através da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer deste Município, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo doEdital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 
ESPECIFICAÇAO DO 
PRODUTO 

UN
ID 

QUANT 
PREÇO PREÇO 

UNITARIO TOTAL 
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1 

Abacate manteiga: de primeira; 
tamanho e coloração uniforme; 
devendo ser bem desenvolvido e 
maduro; com polpa firme e 
intacta; pesando 
aproximadamente por unidade 
entre 0,5 a 0,7kg, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte; e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a resolução RDC 
272/05; com os padrões de 
embalagem da instrução 
normativa conjunta nº 9, de 
12/11/02, (SARC, ANVISA e 
INMETRO); entrega fracionada 
para as unidades escolares 
conforme necessidade de 
consumo após inspeção de 
qualidade/quantidade do produto 
realizada na Central de 
Alimentos, conforme 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA 

KG 400 R$ 8,10 R$ 3.240,00 

2 

Abacaxi pérola: com coroa; de 
primeira; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido e maduro; com 
polpa firme e intacta; pesando 
aproximadamente por unidade 
entre 1,5 a 2,0kg 

UND 600 R$ 4,50 R$ 2.700,00 

3 

Abóbora: madura, seca, de 
primeira, tamanho e coloração 
uniforme, isentam de 
enfermidade, material terroso e 
umidade externa anormal, sem 
danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte 

KG 700 R$ 5,00 R$ 3.500,00 

4 

Alface crespa: fresca, de 
primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvidas, firme e 
intacta, isenta de enfermidade, 
material terroso e umidade 
externa anormal, livre de 
resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, 
sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e 

MAÇOS 500 R$ 2,10 R$ 1.050,00 
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transporte. 

5 

Alho: roxo, inteiriço, nacional, de 
boa qualidade, firme e intacto, 
sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, 
isento de sujidades, parasitas e 
larvas 

KG 400 R$ 22,00 R$ 8.800,00 

6 

Banana nanica: fruta madura, 
média, climatizada, para 
consumo em até quatro dias com 
características organolépticas 
integra própria para consumo 

DZ 1200 R$ 4,10 R$ 4.920,00 

7 

Batata doce roxa: de primeira 
qualidade, com aspecto, aroma e 
sabor típico da variedade com 
uniformidade de tamanho e cor. 
Livre de sujidades, terra aderente 
na casca. 

KG 650 R$ 4,30 R$ 2.795,00 

8 

Batata: tipo inglesa especial 
lavada, lisa, de primeira, firme e 
intacta, sem lesões de origem 
física ou mecânica (rachaduras e 
cortes), tamanhos e conformação 
uniforme, devendo ser graúda 

KG 650 R$ 7,00 R$ 4.550,00 

9 

Beterraba: TIPO 3A, de primeira, 
fresca,compacta e firme, sem 
lesões de origem física ou 
mecânica, rachaduras e cortes, 
tamanho coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida. 

KG 600 R$ 5,30 R$ 3.180,00 

10 

Cebola graúda: de primeira 
compacta e firme, sem lesões de 
origem física ou mecânica, 
rachaduras e cortes, tamanho 
coloração uniforme, devendo ser 
bem desenvolvida, isento de 
sujidades, parasitas e larvas 

KG 650 R$ 4,00 R$ 2.600,00 

11 

Cenoura: de primeira, sem rama, 
fresca, compacta e firme, sem 
lesões de origem física ou 
mecânica, rachaduras e cortes, 
tamanho coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida. 

KG 650 R$ 5,50 R$ 3.575,00 

12 

Cheiro-verde (salsinha + 
cebolinha): frescas, de primeira, 
tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvidas, 
firmes e intactas, senta de 

MAÇOS 500 R$ 4,00 R$ 2.000,00 
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enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem 
danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. 

13 

Chuchu: madura, seca, de 
primeira, tamanho e coloração 
uniforme isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade 
externa anormal, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Entrega 
parcial conforme a solicitação da 
Nutricionista responsável 

KG 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00 

14 

Goiaba vermelha: de primeira, 
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniformes, devendo 
ser bem desenvolvida e madura, 
com polpa intacta e firme, sem 
danos físicos ou mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte. 

KG 700 R$ 5,30 R$ 3.710,00 

15 

Laranja Pera: de primeira 
qualidade, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentando tamanho, 
cor e conformação uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa intacta e 
firme, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte 

DZ 700 R$ 2,30 R$ 1.610,00 

16 

Limão Tahiti: de primeira; fresco; 
livre de resíduos de fertilizantes 
sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniformes; 
devendo ser bem desenvolvido e 
maduro; com polpa firme e 
intacta, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos de manuseio 
e transporte. 

KG 350 R$ 3,50 R$ 1.225,00 

17 

Maça: nacional, de primeira, 
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniformes, devendo 
ser bem desenvolvida e madura, 
com polpa intacta e firme, sem 
danos físicos ou mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte 

KG 700 R$ 7,50 R$ 5.250,00 
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18 

Mamão: de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpa firme e 
intacta, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. 

KG 600 R$ 4,25 R$ 2.550,00 

19 

Mandioca Graúda: madura, 
seca, de primeira, tamanho e 
coloração uniforme isenta de 
enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem 
danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. Entrega parcial 
conforme a solicitação da 
Nutricionista responsáve 

KG 700 R$ 5,80 R$ 4.060,00 

20 

Manga: fruto de tamanho médio, 
com característica integras e de 
primeira qualidade, fresco, limpo, 
coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo; 
isento de sujidades, parasitas, 
larvas, e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. 
Não deve apresentar quaisquer 
lesão de origem física, mecânica 
ou biológica, livre de resíduos de 
fertilizantes. Entrega parcial 
conforme solicitação da 
nutricionista responsável.  

KG 800 R$ 4,55 R$ 3.640,00 

21 

Melancia: redonda, de primeira 
qualidade, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes pesando 
aproximadamente 10kg, devendo 
ser bem desenvolvido e maduro, 
com polpa firme intacta. 

UND 500 R$ 1,85 R$ 925,00 
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22 

Melão: amarelo; de primeira; 
tamanho e coloração uniforme; 
devendo ser bem desenvolvido e 
maduro; com polpa intacta e 
firme; suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução 
RDC 272/05; com os padrões de 
embalagem da instrução 
normativa conjunta n 9,de 
12/11/02,(SARC, ANVISA, 
INMETRO); produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

UND 700 R$ 4,10 R$ 2.870,00 

23 

Ovo de galinha branco: extra, 
pesando no mínimo 50g por 
unidade, isento de sujidades, 
fungos e substancias toxicas, 
acondicionado em embalagem 
própria, suas condições deverão 
estar de acordo a RIISPOA/MA, 
RES. 01 DE 5/07/91. 

DZ 800 R$ 6,80 R$ 5.440,00 

24 

Pepino comum: produto in 
natura de boa qualidade, 
primeira, tamanho e coloração 
uniforme, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte, acondicionado em 
caixas vazadas, pesando 
aproximadamente 20 kg, e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a NTA/14 (decreto 
12486 de 20/10/78), com padrões 
de embalagem da Instrução 
Normativa Conjunta N9, de 
12/11/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO). 

KG 450 R$ 4,50 R$ 2.025,00 

25 

Pimentão Colorido: de primeira, 
tamanho e coloração uniforme, 
sem lesões de origem mecânica 
ou física, perfurações e cortes. 

UND 480 R$ 7,80 R$ 3.744,00 

26 

Vagem: boa qualidade, tamanho 
e coloração uniforme, livre de 
enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem 
danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 550 R$ 10,85 R$ 5.967,50 
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27 

Tangerina Poncã: fresca, de 
primeira, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidade, parasitas e 
larvas, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida e madura. 

DZ 1000 R$ 5,85 R$ 5.850,00 

28 

Tomate maduro: de boa 
qualidade, graúdo, com polpa 
firme intacta, isenta de 
enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, livre 
de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, 
sem lesões de origem mecânica 
ou física, perfurações e cortes. 

KG 1000 R$ 8,20 R$ 8.200,00 

29 

Vagem: boa qualidade, tamanho 
e coloração uniforme, livre de 
enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem 
danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 500 R$ 4,30 R$ 2.150,00 

TOTAL  R$ 103.626,50 

      CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com iníco na data de 31/03/2023 e encerramento em 31/12/2023, 

prorrogável na forma do art. 57,§1º,da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 103.626,50 (cento e vinte e tres mil 

seiscentos e vinte e seis e cinquenta centavos). 

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto dacontratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Unidade Gestora: 02500 – Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Programa de Trabalho: 28.366.0007 - 2014 - Manutenção da Merenda Escolar – PNAE 
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Fonte: 1500.0000 
Fonte: 1552.0000 
Programa de Trabalho: 28.366.0007 - 2016 - Manutenção Do Programa Salario Educação – 
QSE; 
Fonte: 1550.0000 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - 
Recursos Próprios; 
Fonte: 1500.0002 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2051 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE (ESTADO 
E UNIAO) 
Fonte: 1621.0000 
Elemento da Despesa:  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

1.7. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

1.8. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.9. Não haverá exigência de garantia de execução para a presentecontratação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.10. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital. 

 
CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

1.11. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.12. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.13. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
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1.14. O presente Termo de Contrato poderá serrescindido: 

1.14.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

1.14.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de1993. 

1.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampladefesa. 

1.16. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de1993. 

1.17. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme ocaso: 

1.17.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos; 

1.17.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aindadevidos; 

1.17.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

1.18. É vedado à  CONTRATADA: 

1.18.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operaçãofinanceira; 

1.18.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos emlei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

1.19. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

1.20. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato. 

1.21. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

docontrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

1.22. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e de mais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.23. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

1.24. É eleito o Foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos, Bahia, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contra 

entes. 

 

Ipupiara - Bahia, em 31 de março de 2023. 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE IPUPIARA 
CNPJ:13.798.384/0001-81 

Sr. Ascir Leite Santos – Prefeito 
Municipal Responsável legal da 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

ANA LUIZA ANDRADE LIMA 07998577509 
CNPJ sob n° 44.582.574/0001-90 

Sr. Ana Luiza Andrade Lima 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1-                                                                                                 CPF: 

2-                                                                                                 CPF: 
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CONTRATO Nº 102/2023 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

Processo Administrativo n° 07/2023 

 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 102/2023, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE IPUPIARA-

BA E A EMPRESA KEDIMA SODRE FARIAS ALMEIDA 

– ME. 

 

 
 

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, agente 
político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 
04.443.294-15 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa KEDIMA SODRE 
FARIAS ALMEIDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 27.267.123/0001-40, com sede na Rua Vivaldo 
Moreira Ramos, nº 05, Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, representada pela 
Sra. Kedima Sodre Farias Almeida, brasileiro, solteira, empresária, portadora do RG nº 14.379.683-68 
expedida por SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 053.549.215-46, residente domiciliado na Rua 
Vivaldo Moreira Ramos, nº 5, Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, doravante 
denominado CONTRATATA, tendo em vista o que consta no Processo nº PE Nº 07/2023 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 07/2023, mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de contrato é a contratação de empresa para aquisição de 
pães, de forma parcelada, para manutenção e continuidade dos serviços das Secretarias 
Municipais de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, deste município de Ipupiara – Bahia, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
doEdital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 
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ITEM  DESCRIÇÃO UND QUANT PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

2 
PÃO DOCE TIPO CARECA, COM 
50GRS     

UND 85000 R$ 0,60 R$ 51.000,00 

TOTAL DO LOTE 02 R$ 51.000,00 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de 03 de abril de 2023 e encerramento em 31 de dezembro de 2023, prorrogável na 
forma do art.57,§1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Programa de Trabalho: 28.366.0007 - 2014 - Manutenção da Merenda Escolar – PNAE 
Fonte: 1500.0000 
Fonte: 1552.0000 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saude - Recursos 
Proprios; 
Fonte:1500.1002 
Elemento da Despesa:  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

1.7. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

1.8. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.9. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.10. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
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Referência, anexo ao Edital. 

 
CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

1.11. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.12. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.13. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

1.14. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

1.14.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

1.14.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de1993. 

1.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1.16. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de1993. 

1.17. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

1.17.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.17.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.17.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

1.18. É vedado àCONTRATADA: 

1.18.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

1.18.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

1.19. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

1.20. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
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ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado docontrato. 

1.21. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

1.22. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.23. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

1.24. É eleito o Foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos, Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Ipupiara - Bahia, em 03 de abril de 2023. 
 
 

 
MUNICIPIO DE IPUPIARA 
CNPJ:13.798.384/0001-81 

Sr. Ascir Leite Santos – Prefeito Municipal 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 
KEDIMA SODRE FARIAS ALMEIDA – ME  

CNPJ sob n° 27.267.123/0001-40 
Sra. Kedima Sodre Farias Almeida 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

1-                                                                                                 CPF: 

 
2-                                                                                                 CPF: 
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CONTRATO Nº 103/2023 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

Processo Administrativo n° 07/2023 

 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 103/2023, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE IPUPIARA-

BA E A EMPRESA ATENOR ALVES BESSA – ME. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, agente 
político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 
04.443.294-15 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa ATENOR ALVES 
BESSA – ME , inscrita no CNPJ sob n° 16.349.334/0001-05, com sede na Rua Gentio do Ouro, nº 10, 
Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, representada pelo Sr. Atenor Alves Bessa, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CNH nº 00919612466 expedida por DETRAN/BA e 
inscrito no CPF sob o nº 007.028.108-43, residente domiciliado na Rua José Bonifacio, s/n, Centro, 
Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, doravante denominado CONTRATATA, tendo em 
vista o que consta no Processo nº PE Nº 07/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 07/2023, mediante as cláusulas e condições aseguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O objeto do presente Termo de contrato é a contratação de empresa para aquisição de pães, de forma 
parcelada, para manutenção e continuidade dos serviços das Secretarias Municipais de Saúde e 
Secretaria Municipal de Educação, deste município de Ipupiara – Bahia, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.2. Discriminação do objeto: 

 

   

ITEM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO UNID QUANT 
PREÇO PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

1 PÃO DE SAL TIPO FRANCES, COM 50 GRS     UND 80000 R$ 0,60 R$ 48.000,00 

TOTAL ORÇADO  R$ 48.000,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
iníciona data de 03/04/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

1.4. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

1.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto dacontratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Programa de Trabalho: 28.366.0007 - 2014 - Manutenção da Merenda Escolar – PNAE 
Fonte: 1500.0000 
Fonte: 1552.0000 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saude - Recursos 
Proprios; 
Fonte:1500.1002 
Elemento da Despesa:  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 

 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

1.6. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

1.7. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a esteContrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.8. Não haverá exigência de garantia de execução para a presentecontratação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.9. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo aoEdital. 

 
CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

1.10. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.11. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo doEdital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.12. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo doEdital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

1.13. O presente Termo de Contrato poderá serrescindido: 

1.13.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

aoEdital; 

1.13.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de1993. 

1.14. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampladefesa. 

1.15. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de1993. 

1.16. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme ocaso: 

1.16.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos; 

1.16.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aindadevidos; 

1.16.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

1.17. É vedado àCONTRATADA: 

1.17.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçãofinanceira; 

1.17.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos emlei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

1.18. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

1.19. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado docontrato. 

1.20. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
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1.21. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.22. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de1993. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

1.23. É eleito o Foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos, Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Ipupiara - Bahia, em 03 de abril de  2023. 
 
 

 
MUNICIPIO DE IPUPIARA 
CNPJ:13.798.384/0001-81 

Sr. Ascir Leite Santos – Prefeito Municipal 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 
ATENOR ALVES BESSA 

CNPJ sob n° 16.349.334/0001-05 
Sr. Atenor Alves Bessa 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1-                                                                                                 CPF: 

 
2-                                                                                                 CPF: 
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